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C E R T I D Ã O  
 
 
 

CERTIFICO que decorreu o prazo indicado no item 4 do Edital de Comunicação (anexo I a Ata nº 

4, de 31/08/2020) que homologou as chapas inscritas, sem apresentação de impugnação, por parte de 

condômino ou de candidato. 

 

 CERTIFICO, ainda, que o registro dos candidatos e as chapas seguem homologadas por definitivo, 

para fins de concorrer ao pleito eleitoral 2020, para os cargos eletivos do Condomínio. 

 

Paranoá (DF), 05 de setembro de 2020. 

 

 

 

 


